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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE DE SE-
GURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VA L O R

TO TA L 
QTDE. VALOR TOTAL

NE 6,56 2 13,12 2 13,12
DAS 101.6 6,15 2 12,30 3 19,68
DAS 101.5 5,16 5 25,80 5 25,80
DAS 101.4 3,98 6 27,86 6 27,86

DAS 102.5 5,16 1 5,16 1 5,16
DAS 102.4 3,98 9 35,82 9 35,82
DAS 102.3 1,28 16 20,48 16 20,48
DAS 102.2 1,14 10 11 , 4 0 10 11 , 4 0
DAS 102.1 1,00 20 20,00 20 20,00

TO TA L 71 167,96 72 1 7 4 , 11 

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE
CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL
QTDE. VALOR TOTAL

Grupo 0001 (A) 0,64 7 4,48
Grupo 0002 (B) 0,58 20 11 , 6 0
Grupo 0003 (C) 0,53 14 7,42
Grupo 0004 (D) 0,48 23 11 , 0 4
Grupo 0005 (E) 0,44 20 8,80

TO TA L 84 43,34

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP P/ O GSI/PR
QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,15 1 6,15

TO TA L 1 6,15

<!ID97723-0> DECRETO Nº 5.084, DE 17 DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre o remanejamento de Funções Comissionadas Técnicas - FCT
para o Ministério da Saúde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 58 da Medida Provisória no 2.229-43, de
6 de setembro de 2001, e no art. 6o do Decreto no 4.941, de 29 de dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejadas, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para o Mi-
nistério da Saúde, cento e quinze Funções Comissionadas Técnicas - FCT, correspondentes aos níveis e
escalonamento contidos no Anexo a este Decreto.

Parágrafo único. O quantitativo de FCT referido no caput destina-se exclusivamente a:

I - ocupantes de cargos efetivos constantes do Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de
1996, que não tenham sido estruturados em carreiras;

II - ocupantes de cargos efetivos que não tenham sido abrangidos pelo art. 1o da Medida
Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001;

III - ocupantes de cargos efetivos da Carreira Previdenciária e da Carreira de Seguridade Social
e do Trabalho.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de maio de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
Humberto Sérgio Costa Lima

ANEXO

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

TO TA L / F U N Ç Ã O
COMISSIONADA

TÉCNICA

DEMONINAÇÃO DO
POSTO DE TRABALHO

TO TA L UNIDADE DE DESTINO

52
FCT - 11

Assistente em Saúde 24 Subsecretaria de Assuntos Administrativos

2 Subsecretaria de Planejamento e Orçamento
6 Departamento de Informática do SUS
3 Fundo Nacional de Saúde

17 Divisão de Convênios e Gestão do Fundo Nacio-
nal de Saúde nos Núcleos Estaduais

63
FCT - 12

Assistente em Saúde IV 24 Subsecretaria de Assuntos Administrativos

3 Gabinete da Secretaria Executiva
2 Departamento de Informática do SUS
9 Fundo Nacional de Saúde

24 Divisão de Convênios e Gestão do Fundo Nacio-
nal de Saúde nos Núcleos Estaduais

1 Serviço de Apoio Operacional

<!ID97724-0> DECRETO DE 17 DE MAIO DE 2004

Reabre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério
da Defesa, pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 2003, crédito especial
aberto pela Lei no 10.726, de 2 de setembro de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
e tendo em vista a autorização contida no § 2o do art. 167, da Constituição, e o disposto no art. 67 da
Lei no 10.707, de 30 de julho de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica reaberto, em favor do Ministério da Defesa, pelo saldo apurado em 31 de dezembro
de 2003, no valor de R$ 15.012.664,00 (quinze milhões, doze mil, seiscentos e sessenta e quatro reais),
crédito especial aberto pela Lei no 10.726, de 2 de setembro de 2003, para atender à programação
constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de maio de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0088 INDENIZACOES E PENSOES ESPECIAIS DE RESPONSABILIDADE DA UNIAO 15.012.664

OPERACOES ESPECIAIS

09 274 0088 0436 INDENIZACAO A ANISTIADOS POLITICOS - MILITARES
(LEI 10.559, DE 13/11/2002)

15.012.664

09 274 0088 0436 0001 INDENIZACAO A ANISTIADOS POLITICOS - MILITARES
(LEI 10.559, DE 13/11/2002) - NACIONAL

15.012.664

S 1 1 90 0 351 15.012.664

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 15.012.664

TOTAL - GERAL 15.012.664

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID97731-0>

MENSAGEM

Nº 242, de 17 de maio de 2004. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento de
Investimento, para 2004, em favor de diversas empresas estatais fe-
derais, crédito especial no valor total de R$ 31.408.596,00, para os
fins que especifica”.

Nº 243, de 17 de maio de 2004. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento de
Investimento, para 2004, em favor de empresas do Grupo PETRO-
BRÁS, crédito especial no valor total de R$ 1.004.508.016,00, para
os fins que especifica”.

Nº 244, de 17 de maio de 2004. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal
da União, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento e do Desenvolvimento Agrário, crédito suplementar no
valor global de R$ 433.400.000,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências”.

Nº 245, de 17 de maio de 2004. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Edu-
cação e de Minas e Energia, crédito especial no valor de R$
46.223,00, para os fins que especifica”.

Nº 246, de 17 de maio de 2004. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal
da União, em favor da Justiça Eleitoral, crédito especial no valor de
R$ 964.916,00, para os fins que especifica”.

Presidência da República
.




